
 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO 

SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS 
DEPARTAMENTO DE PARQUES E JARDINS – SU. 302 

 
                                                                                                                                            Vistoria em:- 01/08/2019                                                                                                           
                                                                                

Nº. Documento:- SE 23-Email.0/2018<Fabiana.caraca@saobernardo.sp.gov.br> 

Local do evento:- Emeb Castro Alves – Rua Luis Ferreira da Silva, 272 – Bairro Anchieta  

Laudo Técnico: 
 
                         Em vistoria ao local informamos tratar-se de 01 árvore da espécie mangueira (Mangifera Indica), medindo 

4,00 m de alt. X DAP 030 m  com estado fitossanitário regular, porém a mesma está plantada em local irregular, sem 

critérios técnicos, em local inadequado,causando rachaduras no muro de contenção e oferecendo risco de queda. Portanto 

somos favoráveis a Remoção do espécime. 

Estado Fitossanitário:- (regular) 

    ( x  )   Grau Grave EM         (    ) Perecidas          (  x )  Risco de queda          (   )  Entrada de garagem     

                    (   ) Outros:  

                    (   )  Grau Grave:         (   ) Com grandes lesões                    (  X )  Raízes danificando passeio em G.P.     

                    (   )  Outros:  

                    (   )Grau Médio:         (    )  Mediana lesões aparentes        (    )  Raízes danificando passeio M.P  Conforme  Lei 6370/14 

             

 Lado Fiação: (    )  Sim    ( X ) Não  ### passeio ► (   ) < que 1,60 m.    (   ) > que 1,60 m 
 

Interferência Mobiliário  Urbano:        (    ) Sim     (   ) Não 
Qual:  
 

 Vistoria técnica:                                                                                     Autorizamos a remoção 
  

 

 

 

Antonio Martins                                                                                           Joabe de Melo da Silva 

 Matr. 12354 – 2                                                                                         Assessor de  Diretoria - SU.3                                                                                         

SU. 302                                                                                                        Engº Agrônomo - SU.3                         

 
 
                                                                 EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

Remoção:- #####Passado em........./........./......... Executado em:........../........./......... 

Destocador:-.####Passado em:....../........./......... Executado em:........../........./......... 

Reparos:-#######.Passado em:....../........./......... Executado em:........../........./......... 

Replantio :-######Passado em:....../........./......... Executado em:........../........./......... 

Espécie(s):-..............................................Quantidade.......................... 

SU.302....../........./......Responsável:.....................................Matr:-.............. 
 
                                                                             
 

 A.Martins-SU.302-01-08-2019 ‘’ 



 

 


